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PROTOCOLO GERÀL PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº: 64581.014402/2024-66 EXÉRCITO BRASILEIRO N2: 90041/2024 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

-f{. ~ " I 't'? )3( 

SEÇÃO: SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTR.I\TOS ANO: 2024 

INTERESSADO: H Mil A Manaus 

ASSUNTO: Aquisição de Material Hospitalar \ . 
\ 
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ANEXOS: Termo de Autuação; DIEx Requisitório; Nota de Crédito, Vigência da Ata 

Resultado por fornecedor; Certidões; Notas de Empenho. 
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SAL<fi- HMAM 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Processo autuado sob o nº 64581.014402/2024-66, que trata da realização de Processo de 
Pregão Eletrônico nº 90041/2024, visando à aquisição de material de consumo de saúde 
conforme especificações e quantidades estabelecidas no DIEx Requisitório, constituído de _ 
folhas, devidamente numeradas e rubricadas: 

1. Termo de autuação .................................................................................... Folha nºj_ 
2. DI Ex nº 630- FARM HOSP, de 28 de novembro de 2024 ......................... Folha nº L 
3. Nota de Crédito ......................................................................................... Folha nº~ 
4. V. • · d Ih 0 -1genc1a a Ata ......................................................................................... Fo a n- __ 
5. 

6. 
Resultado por fornecedor .......................................................................... Folha nº -
Certidões .................................................................................................... Folha nº S 

7. Notas de Empenho .................................................................................... Folha nº T 

Manaus-AM, 28 de novembro de 2024 

~ 
ELIS REGINA BORGES CATETE- TC 

Chefe da Farmácia Hospitalar do H Mil A Manaus 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

DI Ex Requisitório 630- FARM HOSP/DIV AP TEC/SUBDIREÇÃO 

EB: 64581.014402/2024-66 
Manaus, AM, 28 de novembro de 2024 

Do Chefe da Farmácia Hospitalar 
Ao Sr Fiscal Administrativo do H Mil A Manaus 
Assunto: Aquisição de material hospitalar 
Ref: Art 13 da IG 12-02 

Nos termos do contido no Art 13 da Portaria Ministerial n2 305 de 21 de maio de 1995 
(IG 12-02), solicito a V Sa providências junto ao Ordenador de Despesas no sentido de ser 

realizada a aquisição de material hospitalar constante do Pregão n2 9004l/Z024 UASG 160020 
(GERENCIADORA), destinados a Farmácia Hospitalar do Hospital Militar de Área de Manaus, 
conforme descrição a seguir: 

a. Especificação do item: 

Nr Item 
DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO Qtd 

V Unit V Total 

Ord Pregão 
Und 

(R$) (R$) 
Kit PAI (Pressão Arterial lnvasiva). Kit transdutor de 
pressão, com equipo de soro macrogotas 
transdutor de pressão, dispositivo de fluxo contínuo 
3ml I hora, tubo de pressão macho-fêmea 120cm e 
30cm, duas torneiras de 03 vias e 02 tampas 

01 400 protetoras não perfuradas. Acompanha cabo de Unidade 40 120,00 4.800,00 
transdutor de pressão distai, placa para suporte de 
transdutor de pressão e garra para placa de 
transdutor de pressão truwave para teste com 
devolução. Compatível com os monitores DIXTAL 
2023 e LIFEMED M12. 

OTAL GERAL (R$) 4.800,00 

b. Finalidade: atender as necessidades da Farmácia Hospitalar. 

c. Tipo de Empenho: GLOBAL; e. 

d. Empresa: GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA; 

CNPJ: 29.526.822))001-92. 

(DI Ex Requisitório Nr 630, de 21'/11/2024. EB: 64581.014402/2024-66 ........................... FI1/2) 
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ELIS REGINA BORGES CATETE- TC 

Chefe da Farmácia Hospitalar do H Mil A Manaus 

VISTO: 

-submeto o presente DI Ex requisitório para apreciação do Sr Ordenador de Despesas 

MARCOS ROBERTO DE MELO HERRERA- CAP 
Fiscal Administrativo do H Mil A Manaus 

Despacho do Ordenador de Despesas: 

1. Autorizo o inicio dos procedimentos administrativos e determino a abertura do processo 
correspondente; 

2. A Seção de Aquisições adote providências cabíveis de acordo com as normas em vigor para o 
empenho da despesa, mediante utilização do Pregão 90041/2024 - UASG 160020 
(Gerenciadora); 

3. Para fins do Art. 28 - Inciso: I da Lei 14.13;v'2021, empregar o recurso abaixo, Natureza da 
Despesa- 33.90.30 e subitem: 36- Material hospitalar; e. 

UG 
NC 

FAVORECIDA 
PT Res Pl ND UGR 

Fonte 

Pagadora 

4. Publique-se. 

(DI Ex Requisitório Nr 630, de 28/ll/2024. EB: 64581.014402/2024-66 ........................... FI 2/2) 

Rectangle

Rectangle

Rectangle



SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) ___ ___ 

29/11/24 13:12 USUARIO: CAVALCANTI 

DATA EMISSAO 27Nov24 VALORIZACAO : 27Nov24 NUMERO : 2024NC436550 

UG EMITENTE 167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR 

GESTAO EMITENTE 

UG/GESTAO FAVORECIDA 

OBSERVACAO 

00001 - TESOURO NACIONAL 

167020 / 00001 - H MIL A MANAUS 

ATENDE AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDIMENTOS INTERNOS OU FUNADOM 

EMPENHAR ATÉ 05/12/24 
NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI 

300063 2 216820 1005000144 339030 B42201002DU 

L~ADO POR : 00139828184 - FABRÍCIA UG 167505 

PF1~AJUDA PF3~SAI PF4~ESPELHO PF12~RETORNA 

27Nov24 

V A L O R 

141.115,94 

17:21 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
-------· ·---------·····--·---
CNPJ: 29.526.822/0001-92 DUNS®: 917391871 
Razão Social: GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Nome Fantasia: GENESYS INNOVATIONS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/04/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

Qrte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedim~l!!.~_s ___________ _ 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com 11Serviço Público 11

: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "•" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

o Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (http/ fwww.tst.jus.br/certidao) Validade: 

12/04/2025 

30/11/2024 
12/04/2025 

Automática 
Automática 
Automática 

IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V- Qualificação Técnica 
(Isento) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Emitido em: 28/11/2024 12:54 

Validade: 

Validade: 

CPF: OOO.XXX.XXX-94 Nome: DANIELLE CORDEIRO DE SOUZA 

04/12/2024 

30/06/2025 

Ass: ---------------------------- ______ _ 

1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 28/11/2024 12:55:06 

Informações da Pessoa Jurídica: 
('""""\)'Zazão Social: GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
"-fCNPJ: 29.526.822/0001-92 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

1Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



$SIAFI Sis"'ms Integrado 
de Adminiatrilç.ão Financeira 
do Governo Fel:lernJ 

Data e hora da consulta: 02/12/2024 11:37 
Usuário: ***.465.582-** 

Nota de Empenho 

I
UG Emitente 
Código Nome 

167020 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS 
CNPJ 

09.601.850/0002-09 
Endereço 
RUA PROF ERNANI SIMAO, NR 1421 CACHOEIRINHA 

UF Telefone Município 
MANAUS AM PABX: (092)2126-2000 FAX:2126-2005/2126-2056 

Ano Tipo Número 
2024 NE 2872 

élula Orçamentária 

és fera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 
2 216820 1005000144 339030 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor 

29/11/2024 Global 64581014402202466 0,0000 4.800,00 

Í~~~~~:cido Nome 

29.526.822/0001-92 GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALA 
Endereço 
SIA TRECHO 17 RUA 20 LO 70 
Município 
BRASILIA 

PARTE A ZONA INDUSTRIAL (GU 
UF Telefone 
DF 

Impressão Completa 

Moeda 
REAL- (R$) 
CEP 
69065-390 

Plano Interno 
B42201002DU 

CEP 
71200-256 

Amparo Legal------------------------------------------------------------------~ 

Modalidade de Licitação 
PREGAO 

· to Normativo 

Lei 14.133/2021 

Descrição 
339030.36-MATERIAL HOSPITALAR 

Artigo 
28 

D!EX N° 630-Fl\RM, DE 28 NOV 24 * PREG,Ã,Q 90041/2024 
2024NC436550-DGP, DE 27 NOV 24 

Local da Entrega 

Parágrafo Inciso 

RUA PROF. ERNANI SIMÃO, NR 1421, CACHOEIRINHA, MANAUS-AM, CEP 69.065-390 

Informação Complementar 
16002005900412024 - UASG Minuta: 160020 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

(Versão I Data/Hora I Operação 

Alínea 



$SI AFI Sistema 1n~rado 
de Admjnisf.ril9ão Rnancaira 
do Governo Federal ~~ I s~~:M I 

I ' TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 02/12/2024 11:37 
Usuário: '''.465.582-'' 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

r-Lista de Itens 

Natureza de Despesa Total da Lista 
339030- MATERIAL DE CONSUMO 4.800,00 

Subelemento 36- MATERIAL HOSPITALAR 

Seq. Descrição Valor do Item 

001 Item compra: 00400- TRANSDUTOR USO MÉDICO, COMPATÍVEL P/ 4.800,00 
MONITOR MULTIPARÂMETRO, APLICAÇÃO DE PRESSÃO ARTERIAL 
INVASIVA, COMPONENTE 1 C/ DISPOSITIVO DE FLUXO 30 MUH, 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

Data Operação 
r 29/11/2024 Inclusão 
1 

!
Assinaturas 

Ordenador de Despesa 
ALESSANDRO SARTORI THIES 
*".267.540-" 

l 1 29ii i 12o24 i 3:43:02 

o 

( Versão I Data/Hora I Operação 

Quantidade Valor Unitário Valor Total 

40,00000 120,0000 4.800,00 

Responsável pela Nota de Empenho 
DAYSE DE FARIAS FERREIRA 
***.288.144-" 

1 1 29ii ii2024 i 3:30:39 

Rectangle

Rectangle



I 

· da lndtistria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro a Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração ~ 

16 JAN z·~ot;-6 ------t~=~iJ 
JCOF-SEDE 

,, ~,. •• y SEDE - JCDF 

1111111111111111111111111111 
18/009.592-7 

2062 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Distrito Federal 

GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEQICO HOSPITALAR I TOA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio} 

CÓDIGO DO 

o 

ONÂO _/_) __ 

Da la 

QTOE 

BRAS!! IA 

Local 

22 QAzembro 2017 

Data 

Responsãvel 

/EVENTO 

ONÂO _)_/ __ 

Data Responsável 

N°FCNIREMP 

1111111 
DF220170000S165 

Processo em Ordem 
À decisão 

-'-'-­
Data 

Responsável 

111 

2" exigência 3a Exigência s• Exigimcla 
cesso em exigência. (Vlde despacho em folha anexa) 

cesso deferido. Publique-se e arquive-se. D 
cesso Indeferido. Publlque-s.e. 

COLEGIADA 

U Processo em exigência 

O Processo deferido. Put 

O Processo indeferido. P• 

-'-'­
Data 

J\JiviA COMERCIAL DO DfSTRITO FEDERAL 
CERTIFICO O REGISTRO SOB 
EM 25/0112018 DA EMPRESA: 50 NRO; 5320215073-2 

• 320215073-2. 
fCERE8'1'S COMERCIO De MA1'EIU.O.L lilfEDICO HOSPff.ti.ARLTDAI 

Prclocolo: 181009.592-7 EM 16/0112018 

Presidente aa 

o D o 
2.$_t_L.L8_ 

O ala 

s• Exigência 

D D 

Vogal 

.~fi~. Junta Comercial do Distrito Federal 
~-~~Certifico registro sob o n" 53202150732 em 25/01/2018 da Empresa GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, Nire 
'\..."!'~>/53202150732 e protocolo 180095927- 16/01/2018. Autenticação: D99FE9A7065546DDB1FBCA1999C983DF099EF1A. Saulo izidorio Vieira-
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J!~ Junta Comercial do Distrito Federal 
·!(;~~Certifico registro sob o n° 53202150732 em 25/01/2018 da Empresa GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, Nire 
'\(~J"53202150732 e protocolo 180095927- 16/01/2018. Autenticação: 099FE9A7065546DDB1FBCA1999C983DF099EF1A. Saulo lzidorio Vieira-

Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 18/009.592-7 e o código de segurança De9S 
.. . --·-··--·- - ... ' . ... ... --• 
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CONTRATO SOCIAL 

LEONARDO JPE PINHEIRO GUIMARAES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, psicólogo, natural de Bra,ília-DF, nascido em 21.09.1982, filho de Domingos 
Pereira Guimarães c Fernanda Amaral Pinheiro, portador da CNH no 01762602!08, expedida 
pelo DETRANIOF em 17.02.2016 c CPF n" 994.807.001-15, residente e domiciliado na SQN 213 
Bloco F Apto 211- Asa Norte- Brasília-DF, CEP: 70.872-060; e 

FELIPE DE MOURA SEABRA, brasileiro, solteiro, internacionalista, natural de Brasília- DF, 
nascido em 28.12.1987, filho de Arthur Winthcr Seabra e Sonia Cristina de Moura Scabra, 
portador da CNH n° 04162229620 expedida pelo DETRANIOF em 10.07 .. 2017 CPF n° 
012.274.941-30, residente e domiciliado na Rua 37 Norte Lote 02 Apto 509 - Aguas Claras­
Brasília-DF, CEP: 71.919-360, constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de GENESYS 
COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA e terá sede c domicílio no 
SOFN Quadra 04 Conjunto F Lote 28 Loja 136 - Zona Industrial - Brasília-DF, CEP: 70.634-
460. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social será R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 
I 00.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ I ,00 (um real), totalmente integralizadas neste ato 
em moeda corrente do país, pelos sócios: 

Sócios: O notas % R$ 
Leonardo Ipe Pinheiro Guimaraes 85.000 85,00 R$ 85.000,00 
Felipe de Moura Seabra 15.000 15,00 R$ 15.000,00 
TOTAL 100.000 100,00 R$ 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo da sociedade será o comércio varejista e atacadista, 
importação e exportação de material médico hospitalar. 

CLÁUSULA QUARTA- A sociedade iniciará suas atividades em 25.10.2017 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA- A sociedade adotará o nome de fantasia GeneSys lnnovations • 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
tP.rr.P.lrn~ c:.Pm n C'".nno;..PntimPntn l'in nntro c;:.ócin_ a anem fica asseQUrado. em im1aldade de -------- ----- - ----------------- -- ----- -----, - -.----- -- ._., . ._. 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

t!(..~~ Junta Comercial do Distrito Federal 
·~),~iJ Certifico registro sob o n° 53202150732 em 25/01/2018 da Empresa GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, Nire 
'::_t~Y53202150732 e protocolo 180095927-16/01/2018. Autenticação: D99FE9A7065546DDB1FBCA1999C983DF099EF1A. Saulo Jzidorio Vieira-

Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 18/009.592-7 e o código de segurança De9S 
!=c:t::~ rríni::~ fni ::~rrh:>ntir.::~rl::~ rlinit::~lmPnh::, ""::~c:c:in::~rl::r. Pm ?A/01/?01 A nnr !=>:=~rrln l7irlnrin ViAir::~- RAcretÁrio-Geral. 
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CLÁUSULA OITAVA- A administração da sociedade será exercida pelo sócio LEONARDO 
IPE PINHEIRO GUIMARAES, que assinará e se incumbirá de todas as operações da 
sociedade, representando a sociedade ativa e pa..c;;siva, judicialmente e extrajudicial, vedada, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

CLÁSULA NONA - O exercício social coincidirá com o ano civiL Ao término de cada 
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração da~ demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 

PARAGRAFO ÚNICO - O lucro apurado ao ténnino do exercício social será distribuído entre os 
sócios e/ou deixado em suspenso (acumulado), e/ou incorporado ao capital social de acordo com as 
deliberações sociais. A distribuição dos lucros, a critério dos sócios, poderá ser feita mensalmente, 
trimestralmente, semestralmente ou anual, na proporção dos serviços prestados a sociedade ou na 
proporção de suas quotas, os lllcros ou prejuízos apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as conta"i e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Não será permitida a nenhum sócio retirada título de "pro 
labore", por observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado c 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em re]ação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
ternporarimnente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falhnentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. ·· ' · 

if!;~A. Junta Comercial do Distrito Federal 
,,~~Certifico registro sob o n° 53202150732 em 25101/2018 da Empresa GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR L TOA, Nire 
~<tf:!i~"_.;53202150732 e protocolo 180095927- 16/01/2018. Autenticação: D99FE9A7065546DDB1FBCA1999C983DF099EF1A. Saulo lzidorio Vieira-

Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 18/009.592-7 e o código de segurança De9S 
~<:.t::o rnni::o fni <>ooto:>ntir<>rl::o rlinit::olmo:>nt<> <> ::o<:.<:.in<>rl<> <>m ?Qf01f?01A nnr ~::oooln b"irlnrin \lio<>ir::o- ~Prro<>tilrin-~o:>r::ol 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos soctos, 
representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo 
em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa 
segundo artigo 1.085 do CC/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- As partes elegem o foro do Distrito Federal, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04(quatro) vias. 

TESTEMUNHAS: 

--1(~ fJWJJw.. Pot;,.,.,.v 
Raysa Pereira Lima 

CPF- 054.490.581-44 

C.! n• 3.125.113 SSP/DF 

Brasília-DF, 25 de Outubro de 2017. 

AL./kfo; 
Ratfeí"~o; Reis 

CPF- 042.967.331-09 

C.I n• 2.961.090 SSP/DF 

~~~Junta Comercial do Distrito Federal· 
~-j'-. Certifico registro sob o n° 53202150732 em 25/01/2018 da Empresa GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, Nire 
'.cg.~Y53202150732 e protocolo 180095927- 16/01/2018. Autenticação: D99FE9A7065546DDB1FBCA1999C983DF099EF1A. Saulo lzidorio Vieira-

Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 18/009.592-7 e o código de segurança De9S 
F~t;:~. r.flni;:~. fni ;:~.utF:mtir.:::ui::~ rlinit;:~.lmPntP P ::ll':.R.in;:~.d;:~. P.m ?~/01/?01R nnr ~Attln l7idorio Vieira- Secretário-Geral. 
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315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

llmo(a). Sr(a). Presidente da Junta Comercial do Distrito Federal 

A Sociedade GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, 

estabelecida na (o) QUADRA SOFN QUADRA 4 CONJUNTO F, SIN, LOTE 28 

LOJA 136, bairro ZONA INDUSTRIAL, BRASILIA, DF CEP: 70.634-460, requer a Vossa 

Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 

enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

1411212006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 

4° do art. 3° da mencionada lei. 

BRASILIA- DF, 25 DE OUTUBRO DE 2017. 

NOTAS • OF 

.......... ::: 
.. = 
! 

MÓDULO INTEGRADOR: DF2201700006165 oF7o1a3452 

~~"- Junta Comercial do Distrito Federal 
·~~~Certifico registro sob o n" 53202150732 em 25/01/2018 da Empresa GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA Nire 
~53202150732 e protocolo 180095927- 16/01/2018. Autenticação: D99FE9A7065546DDB1FBCA1999C983DF099EF1A. Saulo lzidorio Vi~ira _ 

Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n" do protocolo 18/009.592-7 e o código de segurança De9S 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/01/2018 por Saulo lzidorio Vieira- Secretário-Geral. 

P. J ~· 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

Declaração - SES/SVS/DIVISA/GEAF/NIGU 

Gerência de Apoio à Fiscalização 

Núcleo de Inspeção do Guará 

A Vigilância Sanitária do Distrito Federal DECLARA, para fins de comprovação de regularidade, que o 

estabelecimento qualificado abaixo encontra-se regular e licénciado para as atividades listadas, 

conforme Processo SEI de Licenciamento informado. 

Estas informações foram devidamente inseridas no Sistema Redesim/DFill, sendo esta Declaração 

documento complementar ao Certificado de Licenciamento disponível 

em http://portalservicos.jucis.df.gov.br/PortaL obrigatório para o exercício de atividades econômicas 

no Distrito FederaL 

Q 1. Identificação do licenciado 

Razão Social: GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITAL LTDA 

CNPJ: 29.526.822/0001-92 

Endereço Completo: SIA TRECHO 17 RUA 20 LOTE 70- GUARÁ CEP: 71200-256 

Processo: 00060-00354997/2021-34 

2. Atividades econômicas aprovadas (CNAE/detalhamento) conforme TV! n2 04310-10 de 07/05/2024 

4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 

CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR 

3. Quadro de Responsabilidade Técnica e Supervisão de Proteção Radiológica: 

0 FRANCIELLE SOUZA GUILHERME MARQUES- ENFERMEIRA- COREN 530.300 

4. Atividades Terceirizadas 

S. Autorizações específicas 

AFE- ARMAZENAR, DISTRIBUIR E EXPEDIR CORRELATOS, AFE N2 8.17.081-8, DE 24/12/2018, DOU N2 
246 de 24/12/2018, pág. 55 

6. Condicionantes ao licenciamento: 

7. Outras informações e observações: 

VALIDADE: 30/04/2025 

Observação: As alterações nos dados informados no processo de licenciamento sanitário deverão ser 
comunicadas à Vigilância Sanitária do Distrito Federal, configurando infração sanitária sua omissão. 

ill Esta Declaração destina-se, exclusivamente, para estabelecimentos inseridos no Sistema 

Redesim/DF, Os profissionais e estabelecimentos não inseridos nesse Sistema, nos termos da LEI N2 
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~ 
5.547. DE 06 DE OUTUBRO DE 2015. terão seu Certificado de Licenciamento emitido pelo Si~\ 
mantendo o mesmo formato do Redesim/DF. · 

Documento assinado eletronicamente por MARIA CARLOS MOREIRA- Matr.1400716-9, Chefe 
do Núcleo de Inspeção do Guará, em 07/05/2024, às 17:17, conforme art. 6º do Decreto no 
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, 
quinta-feira, 17 de setembro de 2015. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no si te: 

http://s e i .df.gov .br /se i /contrai a dor _externo.php 7 
a c a o=documento _conferi r& i d_orga o _acesso_ externo =O 
verificador= 140176909 código CRC= 3710524F. 

"Brasília~ Patrimônio Cultural da Humanidade" 

SEPS 712/912 - Ed iff c i o CEREST- Bairro Asa Sul - CEP 70390125 - DF 

o 00060-00354997/2021-34 Doc. SEI/GDF 140176909 

o 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.526.82210001-92 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 25/01/2018 

GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

rlrrtlrnu~LO~DQÕE~SrrTAMB~E~LE~C~IM~E~NTrrO~(N"-0'-M~E~D~Eõ~'-NrrTAMSmiA")--------------------------------------------,j jPORTE 

LIG_E_N_E_s_v_s_IN_N_o_v_An __ o_N_s ________________________________________________ ~l jEPP 

I 

~:_>DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL I 
46.45-1-01 -Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

~':_)DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

46.64-8-00- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospitalar; partes e 
peças 
47.73-3-00- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2- Sociedade Empresária Limitada I 

l '_o_o_RAD __ o_u_•o--------------------------------~1 17Nu0MeRo I lc~~-M~P:_LE:_M~E-Nr_o ____________________ ~ TR SIA TRECHO 17 RUA 20 LOTE . . . . M I 

I 
CEP I IBAIRROIDJSTRITO 

L...7_1_.2_0_0-_25_s ______ _J ZONA INDUSTRIAL (GUARA) l
i MUNJcfPJO 

BRASILIA I [[:] 
I !

ENDEREÇO ELET~~ICO li TELEFONE 

L...G_E_R_E_N_C_IA_@=-G_E_NE_S_Y_S_IN_N_o_v_~_T_IO_N_S_.c_o_M __ .B_R ________ -J L...(~61~)_3_34_0_~_7_~--------------------------~ 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) 
***** 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA I IDA TA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
25/0112018 L-------------------------------------------' 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

I 

c~=!_=';.:u::J.:~:o:E:SP:E:C:IA:L========================I~I:~:Ar::_.:';_:A:SIT:u:A:ÇA:·a:E:S:P:Ec:IA:L===~~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/08/2022 às ·16:54:14 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor cNI'F____ .... -2-9~~ü6~822;oooi~9T- l5üi\is®: -9i739isii~----- ----- ---- -··· 
Razão Social: GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

N orne Fantasia: GENESYS INNOVATIONS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/04/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 

(j'rte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Qi:_O.!!.ê.!l_<::!'!.S._C:_!.Il1l'C:.4!!!l_en tos ---~-------~~-- ----------··--·--··--··-··--·--·-·-·········--···-·-····-·-···-·······--··-·-··--·--·-··-···-·-·-
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
-·--··--n~~~~~t-~(~~r;~-i~-;Gdo(~~~;n-·n;tn~~tã(ão)~oro-praz~(SfVCD~idOTsf--------··----~----·-·-·--··--·-···-·---------·--------~-

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

o 

I - Credenciamento 

II- Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/c«tidao) Validade: 
IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Muni c i pai 

V - Qualificação Técnica 
(Isento) 

VI - Q!Ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Validade: 

Emitido em: 17/12/2024 12:30 
CPF: 623.XXX.XXX-34 Nome: LYLLIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
Ass: 

12/04/2025 
19/12/2024 
12/04/2025 

09/03/2025 

30/06/2025 

Automática 
Automática 
Automática 

1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 17/12/202412:29:31 

Razão Social: GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
L. j PJ: 29.526.822/0001-92 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
() 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplÍficação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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MINISTÉRIO OA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N• 149/2024, QUE FAZEM ENTRE 

SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL MILITAR DE ÁREA 

DE MANAUS E A EMPRESA GENESYS COMERCIO DE MATERIAL 

MEDICO HOSPITALAR LTDA 

A União por intermédio do Hospital Militar de Área de Manaus- AM, com sede na rua Professor 

Ernani Simão, nQ 1421, bairro Cachoeirinha, na cidade de .Manaus/AM, Cep: 6906S-060, inscrito(a) 

no CNPJ sob o n2 09.601.850/0001-10 (UG 160020) e/ou 09.601.850/0002-09 (UG 167020), neste 

ato representado pelo Coronel ALESSANDRO SARTORI THIES, Diretor do Hospital Militar de Área 

de Manaus, nomeado(a) pela Portaria n2 485, de 12 de Maio de 2022, publicada no DOU de 91, de 

16 de Maio de 2022, portador da Matrícula Funcional nQ 011537314-4/MD doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 

HOSPITALAR LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2 29.526.822/0001-92, sediado (a) TRECHO 17 

RUA 20 LOTE 70- GUARÁ - BRASÍLIA- DF CEP:71.200-256, doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por LEONARDO IPE GUIMARAES, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n2 

64581.033234/2023-27 e em observância às disposições da Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021. e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. 90041/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92, I e 11} 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição material de consumo 

hospitalar, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
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Fornecedor: GENESVS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. 

CNPJ:29.526.822/0001-92 
Endereço: SIA TRECHO 17 RUA 20 LOTE 70- GUARÁ- BRASÍLIA- DF CEP:71.200-256 

Sócio Administrador /Representante Legal: LEONARDO IPE GUIMARAES 
Contato/Fone:(61) 3272-4600 

Agulha para 

313 Anestesia/Bloqueio Unidade PAJUNK 100 

Nervo Periférico lOOmm 

Agulha para 

314 Anestesia/Bloqueio Unidade PAJUÍIIK 100 

Nervo Periférico SOmm 

Cateter arterial em 
poliuretano radiopaco, 
radial e femoral 

extensão com clamp e 
aba de fixação com baixo 
perfil em silicone, 
reforço na junção do 
cateter com o corpo 
central para evitar 

317 
dobras. Agulha arterial 

Unidade GABMED 50 
com corte em V no 
canhão para indicação 

da face do bisei. Guia 
metálico reto, com 
marca de referência que 
indica quando a ponta 
do fio guia esta na ponta 
da agulha; Canhões das 
agulhas codificados. 

Tamanhos de 18 a 22G. 

Kit PAI (Pressão Arterial 

lnvasiva). Kit transdutor 
de pressão, com equipo 

de soro macrogotas 
transdutor de pressão, 
dispositivo de fluxo 

contínuo 3m I I hora, 

tubo de pressão macho-
fêmea 120cm e 30cm, 

400 
duas torneiras de 03 vias 

e 02 tampas protetoras 
Unidade GABMED 300 

não perfuradas, 
acompanha cabo 
detransdutor de 
pressãodistal, placa para 
suporte de transdutor de 
pressão e garra para 
placa de transdutor de 
pressão truwave para 
h::.c:t-o:> rnm rlo::r.\tnh 11"'5n 

100,00 10.000,00 

110,00 11.000,00 

101,26 5.063,00 

120 36.000 



o 

o 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste 
termo na forma do artigo 105 da Lei n•14.133, de 2021. 

2.1.1. 0 {3ffJlB fie VÍf}êREÍB SCFEÍ Bl:l'tBR=IB#GfJfRCRf:C f:H'TJFfBf}fJEiB, JRflepeRfiCRf:CR=ICRf:C fie 

reHRe eEiith:a, fll:IBRée e eé:fete R9e f-er eeReJl:I[Efe RB pe.·=lafl.e jim:~ec:Je seJFRB, t=e55EJh~Gdes 61-5 

prol<idênf:if/5 Eflhíveis ne Efl5e de euJpfl de eent.'tltGde, we•J.1sta5 neste inst."!lmente. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses (doze) contados da assinatura., 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n· 14.133, de 2021. 

2.2.1 . A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

ou 
4.2. É permiti Ele fi suheentFata~ãe fJfl>''fiifiJ Ele ehjeta, Gté e JimJte de ...... % f ..... per sente} de 

vsler t:et9.' fl.6 GBR'hr:ete, R as segl:llRtes EBRfli~ães: 

4.2.1. É vedsde e sb/BGeRt.te~rBe GBR1p.tete Bl:l és pereef.s J8i''=iReipe! da eBrJgBfBB, ehel~(B 
dlser;iFRJRsEie: 



o 

4.2.1.1. 

4.2.1.2. 

4.2.2. Pefkfiie ser SliBE:eRtt=ataEIBs as segliiRtes perr:e!ss de eBjete: 

4.2.2.1. 

4.2.2.2. 

FI no fi! 

j 

4.2.3. ~ Efi:IEI.'f/l:lCr R.V:Jétese de sl:J8GeRh"!Elt9f"Se, pe.'TREIReee B r:espeRsehJhidst:Je iRtegr:ra! de 

GBRi.i"!flÊElfiB pelEI f3Cr/eifEI eJfCCI:JfÉiB GBRÊ."!9Êl:JEI,Í_, Cfli:JCREÍB fi:Je fCBlizar f1 Sf:ltJCP.A'sãe e GBBffÍCRBÇfiB 

d61-S stJ~·ldsdes ée st:JBeaRR=ElteEie, Bem cema t=~eRder pet=sRte e eeRhcsteRte pelfJ ,clge:=esa 

CI:/FRf:JFlFRCRtB fl.s.s ei:Jr:Jgsçães G9Rtf8ttJBl5 CfJffC5f39RéCRtCS Be BÉJjete r:Jg Sl:JéGSRt."tl'tEJÇ9B. 

4.3. A SliBE:eRt.'tlts{:ÊÍe fiepeRde de Ellitei'ÍrEI{:ÊÍe p,<é•fia de GeRt.'tltEIRte, E1 EflierR ÍRfilirRBe EI'IEI!iar 

se e suBeaRR=steu:Ja GI:IFRf:JFC as r-eEfi:J.ísJtas Ele Gf1dfllif!eaç9e téGRJes Reeessérias psrFJ fi CJfOCbiÇÊie fiB 
aB}ete. 

4.3.1. Q GeRtratafiB apreseRta,<É/ iJ AfirRiRist.'ti{:ÊÍe EleGiirReRts{:ÊÍe Eflie GerRprel'e E1 

GEJfJEidfleEJe técRJCB fie SI:I8GGJRH"-Btr:u;f.e, f[biC ser{/ B'lEI!JB89 e }1:1R~99 EIBS fll:ltBS fig J3[9CCSSfJ 

GBo'=o'Cf!SfJBRfi.eRte. 

4.4. É veEiafitt s Sf:JáeaRt"=GtaçGa de f3e&SBB físlGS Bl:l }t:~J.Gídiee, se fHift:JeJ.s ebl as á,i#ªeRtes fiaste 

FREIRt;VC::CFR 'l-fRCf:I/B de REitf:lt=e-tQ téCRJCEI, CfJFRCffijEI,~ CCBRBFRJCEI, jiRflRCCÜ'=EI, tr:sÉJGJ.hJsta fJbl Gi'..tJ.' GfJFR 

EJlrJgeRtC de érg9e fJbl CRtidefle CBRtrstflRtC fJbl CfJFR EIªCRte f3tÍÉJJ.ice €fb/C fiCSCfR(3CRf:tC fbiRÇÊÍfJ REI 

ceRH=atEiçiíe ebl et~;~e Rfl flsceUzeçiíe e~;~ RB gestãe Ele fiBRtFGite, Bl:J se deles Jfet=em câRjl:lªe, 

CBFRf3flRReJre e1:1 f38o'r:f!Rte eFR liRhs .'r:f!ts, ceiátertJ!, e~;~ per ~jiRjf:i.edé, at6 e te."telt=e gttlbl. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (art. 92, V) 

5.1. Q 1•sJer meRsal da r:eRtrsts{:ÊÍe é ·fk R$ .......... ( .... .), perfSteRde e •;aier teta! de R$ ....... 

f=+ 

o ou 

5.2. O valor total da contratação é de R$ 62.063,00 (sessenta e dois mil e sessenta e três reais). 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO {art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a: este Contrato. 



7. CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 12/09/2024. 

7 .2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE ~iRéif;er e 

íRfiiee e ser eEietede), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7 .3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Q 7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier( em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Q contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratoe no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 



8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

Q subordinados. 

o 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, 11. da Lei n.2 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 



o 

o 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

iei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.Q 14.133. de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.Q 14.133. de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, li, d. da Lei nQ 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. A.leear es emfir-egaEJes ReEe55éo"ies, eem hahilitafl'íB e EBRheGimeRte aEleEfuBEles, ee fieF}eite 

ct:Jmpr=lmeRte dEI-S cl.t!Jt:Jst:J!fJS Eleste eeRtrete, }emeceREie as mEitcriel-s, Cf./blf.pemeRtes, fen=emeRtr:JS e 

I:JtCRsl#es Ef.emeREiedes, cblje Efb/EIRtidede, fJ[,JEJUEiede e tecRelegle deve.-=9e eteREier às 

H!EemeRElBfl'íes Ele hea téERiEB e a /egis.laf/'íe Ele .cegêRGia; 



o 

o 

9.19. QrieRter e tf:eiRer se'=fS em~r=efjjedes sehr=e as deveres ~r=evtstes REl bel R0 13.7Q.9, de 14 Fie 

Elfj]Bste de 2{)18, sFisteRFis med.JrJgs efiee-zes ps.es ~.q;;tef8B de defies J9C55BSJ.s fi EfL-Je teRRa see55e 

per fet'fEI de e!feWfíie deste EeRtrate; 

9.20. CeRdtHir es trese.'hes Eem estrita esser'ifiREie iJs Rermes de !egis/efiie pertiReRte, 

El:lmfiJo"iRde es determiRefees des Pederes P(JhliEes, meRteRde semwe limpe e .'eEel de e!feEI:lfiie de 

eh:}ete e REfS W~elRet=es EBREJ..if9es Fie segL-J."9Rffl, RJgJeRe e d-f.sdpJ.iRs. 

9.21. EL-JÉJmeter prev-ifiR!IeRte, per eserlte, fie eeRt.eetfiRte, J9fi•"EE fiRÉIJ.ise e EJt9re'Jeçãe, f/L-JfiJ&Efl:Jer 

ml:ldeRfEIS Res métedes exewti·ies Efl:le ftljem às eSFJeEi/iEEifiies de memerie! desEriti'Je e1:1 

JRst.rl:JR!JeRte GBRfjjêRere. 

9.22. t'.'§e pe.rr:Rl#r s l:JtJ.I.f~sçBe EJe fll:JBlfll:JCr tf:sBslRe &e meRer Ele 9e-ze55e!s aRes, e-Jf€ete RB 

EBREJ..iy§e Ele EJfJt=eREl.J~ ~s.rs es melares Ele fll:JBter~e EIRas, Rem petTRlt.ir e L-J#JirflçBe Ele tFEiheJ.Re fie 

meRer de dezeite aRes em t."EEheiile Ret1:1me, perigese e1:1 iRse/1:16re. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.2. A €BRt.""EltE1ÇÊÍB €eRt8 €BFR fjj8o'=EJRt'8 Fie e-JfC€l:JÇãe, RBS W~elfles fle 9Ft 96 de Lei R0 14.133, de 

~ Rfl FRBEiaJ.ir:Jefi.e XXXXXX, CWI 'lfl.'er ee.4reSfJeRdeRte fi X-fb (XXXX per EeRtB-) de 'Jfi.'Br 

ÍRÍEÍEif/tetBbfeRI:JEI/ de EeRt."EEte. 

10.3. A EeRtrfltfiÇBB €BRtfl €BFR fjj9f8Rt.;9 fie ~(e€l:JÇãB Ele €BRt"!fftB, RBS FRBltf.es fie 9Ft. _ 96, 

EBFRÉJiRfldB EBFR 8Ft. 1t;n., fJFRÉJBS Ef.s Lel R0 14.133, fie 2Q.21. R8 R"lBfisJ.idsde XXXXXX, eFR 'JfJ.'Gr 

eer.respeREieRRl EI X?& (XXXX per eeRtf3]1 de valer teteh41RI:lel Fie GeRt.-=ste, fJGJ."=essir:Je Ele ve.'er fies 

heRs shsl-Jre g,-;q;;f-sfies, das fltiSl-s e eeRt.'Cfltflfie se.-=8 ciepesité • .,ie: 

1 0.3.1. Bf.M 1.. ...... ...... 'la/e r 

10.3.2. Bf-A4 2 ............ .'iEI.1er 

10.3.3. 

10.3.4. TQfl'.L ............. 'isler teta.' 

10.4. Q EBRtfBtede spt=eseRts,rÉI, RB ~::9-ZB mÉvrlR!IB de XXXX El-ias, p,q;;,rregéveJs per lgt~eJ. pertede, 

E1 eritéi'ie EJe EBRt::ElteRte, EBRtElfle de ssslRstl:li"!fl fie eeRt.'=Ste, EBR"lpre·/sRte de p.r:estflçBe de 

ge,"E/Rtie, pedeRde eptar per EEII:Jfiie em fiiRhei."EE e1:1 t.'t1:1/es de divide p(JhliEe e1:1, eiRde, pele fieRfEI 

BEIREéi'ÍEI, em valer Eer!'€5fl9RdeRte E1 X% {XXXX per EeRte) de 'JEiier ÍRiEief/tetBI/EIRI:JEII de EeRtrete. 

10.5. Q EBRt.rstfJEJB €1-fJo""·e&eRtfJ,'=ÉJ, RB pt~fl-ZB FRÉlJdFRB fie XXXX El-fss, ~rBS'Bfjjé'leJs per lfjji:JfJJ perfeEJB, 

El Eritérie de EeRt."EEtBRte, EeRtade de EISSÍREiti:J,"E/ de EeRt."EEte, EempreYEIRte de fJ•"€5t6fÉÍ9 de 



o 

o 

. . . v~ ~ V 1 fi. ~ ~ S.,.e&G:fi.a fi.e vaJer fi.B& ÉJeRS 9ÉJ9,Í~(0 et=ra.'efi.as~ fi.BS 6fi:JBJS 61 !R .. S.'9o 99, 4:/RI:JB•B EBR0.'Cfl 9,9 ~4 

EBR~re~eda se.o:á fiejae&i~{n:ie: 

10.5.1. ggn,4 1 .............. '/alar 

10.5.2. Bél'A 2 ............. 'l-aJo:= 

10.5.3. 

10.5.4. TOTAL ............. lf.G!er te te! 

6 G .,. fi. fi. 1'9 fi. fi .,. ge."EER~ie~ e 8j3él.iee EJ.e·/erÉl ~er ·.,re#fi.ar:Je fi.I:I."EER~e e 10. .sse t:Jt.'u'tfJ41 e Ffla ea fJ4!e segt:J.~ 

'l-lgêRele de EBRt.o:a~a f/QfJ per XXXXXX rJ.ia& apés e ~érFRlRa fie v-lgêRe-le EORt.o:a~l:Je!~ perFRBReeeREle 

€Ffl Vi€}Bt Ffl€5Ffl0 E(I:J€ B EORt.Cf51~9fi.B Rã O p9f31:/€ O pt:êFflÍB RE/5 fi.S~ffS EOR'leRS.ÍOR9fJ9S. 

10.7. A 8f3é#ee fi.e se€}1:/,r:a get=eRMe fle'le.o:B esoFRpeRRer ElS FRafl.i/JeeF9es .r:eJet=eR~e& ir 'tflªêReie fio 

seRt."ffte WiRs.i(Je/ FRedieRte e eFRissãe de Fespestive eRdessepele seyfJ,<fldBI'EI. 

lo 8 S ' 'f fi B f~ · ... EJ. e é,. fie seg1:1.r:a ge.-=eRt.:e REl Ela~ EJ.e .r:eRS'lSFão 91:1 9ç . .e.'Cfl perr:r:u0.'41 e s1:1 s ,· t:Jo'FElBfJ 4iJ ... ·ee 

eRlversÉirl9, fi.e:sr;Je Efi:Je Ffl8Rt.;df1.5 es E9RdlF9es e eaBertf:J.o:as fi.B apé#ee v-lgeR~e e ReRRI:IFR pet4eéo 

fiEf!Je desseherte, Fesse!vede e rJ.ispeste REI iteFR 1Q.9 Eleste EBRt."ffte. 

10.9. Me h.i(Jétese de sfiSIJeRsãe Ele EBRti'Eite per e.<Gem Bfl iRediFRp.1emeRte de AdFRiRistFa~ãe, e 

GORt.'Cf/~999 jieerfl fieS9EJrJ€}9d9 de ,r:eRB'Jflt 9 €}9t9RtlB BI:J ée eRfi.BSSflf B 8j3é#ee de Se€JI:Jr9 9~é 9 

a.cdeFR fi.e reJRlelo fi.a ~(eew~o 01:1 a erJ.jFRpleFReR~o peJe Afir:RlRl-s~rflFãB. 

10.10. A ye,"f/Rtie 955ef!fi·"ff•<á, fi!JEIIflfJer Ef!Je seje e FRedelidede esse/Rifle, epef!GFReRte de: 

10.1 0.1. pre:}f:Jlea.s eEiv-lREios éo Rão EI:IFRprJFReR~a EJ.o oB:le~o fi.o seRt.'Cfl~e e Elo Rão 

ed-lFRpJeFReR~B 995 deFRels oÉJrlge~ães ReJe pre~;ds'Ws; 

10.10.2. 

10.10.3. 

RãO efi-iFRphifi.s-s peJa EaRt.r:e~rJa~ fJI:JBRfiB GBI:Jéer. 

10.11. /', FRefi.BUfl.eée S€€JI:Io"== f3B•'=EIRt.:B SaFfleR~e S€o'=ÉI BEel~B Se GBRffiFflfJlBt ~fias as €'/eR~BS 

iRrJ.isaries RB J~er-N 1Q.1Q, eBservafls e Jegis!ayãa Efl:le r:ege a FRa~é,o:Ja. 

10.12. A f!GI'EIRt.;e eFR diRhei."ff de;·e.<á ser efetfJede eFR fe·;er de EBRt."fftGRte, eFR EBRte espedfim 

Ra Ca.'Na EcaRêmica ~dera.~ eaFR ee,r;o:e~e FRaRe~Éir.iEI. 

10.13. Cese e ep~ãe sejeper fltili~er #tfJ!es de di;~ifle p(JBJiee, estes EieveFR ter side eFRitilies seh e 

Jfe,"!ffla eserl~1:1:=a!, FfleEI-laR~e .r:egJ.st.o:a e/TI s.is~eFflB eeRtf:EIJ.ieaéa ée UE(I:IiéaFfía e de ews~éeJ.ia al:lterlear:J.e 

pele 8aRee GeRhr:s.' fi.a B.r:ssi.~ e evB!lafl.es pelas se1:1s va.1e.o:es eeoRêR'-'IiEes~ EBF~Jfer:FRe fie/iRiEJe pela 

MiRistérie fie EEBR9FRÍG. 



10.14. PJe GEISB fie §EI.'=EIR~ÍEI REI mer:J.aUEJede Ele fJEIRVEI BEIRGérlEI, Eleve,-=t!J ser emJFJEJg ~ar I:JEIRGB Bl:l 

.'Rst'tulfÊÍB fJREJRcelo"=tii de'lldsmeRte sute,-;i.JsrJ.e s e~et=er Re Pef.s peJe BEJRGe CeRttceJ de BFEJ.Sl!, e 

Eleve.cfJ eeRsFer e-JrpressEI reRiiRGiEI Ele jieder FJBS BeRefíeies de srtlqe 827 Ele Gédiqe Cl'IH. 

10.15 . .'"la GEISB de sJtere~§e fie '/GJar da GaRt"=fltB, BIJ fJo"t1ft=fJfJ9VÊÍa de Sf:JQ V-/gêRGiS, 9 €}fJFQRtia 

deve.-=9 ser s}t:JStedEI Bf:l reRevade, se€}1:/lRde es mesmas fJEI.o:âmet"tJs l:ltlUzedes fll:JEIRde dEI 

GBRt"=fltEI~ÊÍB. 

, ___ • ____ .,.. ,. _ _.._ __ _..__, J_!_._." .1: ------..&.: .. -----:-""-------- ..!'.u: -..1- I I 
9BS~f1§7891 9 L9REr8E88r:J EJE:Hí!:Jbl àt' 8 jbl:r!tJ bl J t:!àf:H:!f::Li •bl J t:!pbl~i~bltl Jitl /:'I biLtl JiJbl>liJiJt~ biL .......... p ..... ; 

EliGS fiteis, Ei9Rt6Eies Ela Ela ta em Ef!le }er RetifimEIEI. 

10.17. Q bfJRtrEitEIR'ÉC €-XCGl:ltEIFfl 9 f}Eio"=flRtlB RB Jfeo"=FRB prevf5'É8 RQ !Cf}Í5.'6~ÊÍB fiEl€ or.e?fJC 8 mstérJB. 

10.17.1. Q emiteRte da gst=sRtie ef.ertsdFJ pele eeRt"=Eltede de'leFé ser Ret!ficafie peJe 
CBRt"ffffiRte flllEIRtB EIB iRfGJB Ef.e p,r:aees-&e afimiRfst.o:ative ~fJo"EE Elj3f:Jr9~ÊÍB de Efescf:Jm(3fJFRCRtB- de 

Q e;JáusuJas e;eRtrEit!lais (-art. Bl § 4°, Ela Lei R. o 14.155, Ele 2Q21). 

o 

1 0.17 .2. Gsss se t."ttte da medeJ.idede segu.ce ge.'CEJRtie, eee,q:jde e s!Ristce flt:J,o:aRte e vJgêRdfl 

de EI-péUee, Sf:JEI ee.o:aetet4ze~ãe e eemuRiea~§e pederãa acert=er fet=e d€sta •l-fgêRGJG, RÊÍB 

GEIFBGterJ-lf1Rd9 jste f/1:1€ ji:J5tif!flf:Je 9 Re€}9'Él'l9 de slRist,r:e, desde flt:.IC or.e?SfJe/tades BS f3oO:S.ZBS 

pt=escrlGJBREiis E1j3J.ic"EJdB5 ge CSRtrEita de seg1:1ra, RSS Fermes ris 8Ft. 2Q de Clrct:J,f.r:Jr Sf:JSCB R0 &é-2, 

Ele 11 Ele as.•U Ele 2Q22. 

10.18. fJ(tiR§Iuir se á a §IEI.<aRtia mm a rest.'tu.'~íie Ela Elf!éUe;e, ml'fa fJaRçe eu auteriza~íie pa.<a a 

#Ber=e~ãa Ele iFRpertêRdEls depesltsc:Jes em dlRReira s #tfJle de gst=sRtJs, seampsRR8EI-B c:Je 

riecJ.arti~ÊÍe da eeRt."BffiRte_, FRCG#aRte Fe."!fRe ei.'tl:JRStsRdada, de flt:JC e GBRt.'tltede eumpr:J/:1 Fadas 

EIS cl-éfi.Sf:J,f95 de GeRt.o:aFe; 

10.19. A €JGJr=sRtie semeRte se.-=ÉI UBe.o:sda eu .-=e-stitt:Jlda spés s fJe.' exect:J~ãe de GBRtr=ste e1:1 Elf39s e 

~1:18 ~filRfÊÍB per st:J.'fJB ~fC.'I:Jsi·.,cs ris AdmiRlst.'Cflçãa e, fii:JBRda eJ:N d.JRhel.ce, será stt:Js!i.z8ds 

mBRCt8rf8meRte. 

10.20. Q €J9o'C9Rt;fier RÊÍe é (3GirtC {39o'C9 jigf:J,"=QF em fh'CfJG€5-SB BfimJRJSt.'CQ'Él'/9 .'RStEif:JFBriB peJe 

eeRt.o:atsRte cem e eB}et.ive de 9f3l:Jrer prejt:Jfzas e/-sf:l ElfJIJGsr ssR~ães 9 ceRt.o:atsde. 

10.20.1. Q GBRt.o:ateria 9f:Jteri-z8 e eeRtrf.lt8R'ÉC 8 t=eter, 9 fii:JB.t.e,l:Jer tempe, EI €J8o'C9Rtl8, REI 

farme p.r.e'IJsta Reste GeRt.o:ate. 

10.20.2. /'.léR"' da g&."=fJRtle Ele fii:IC tretsm as EIFts. 9& e seql:JlRtes de Lel R0 14.13Jl21. s 

preseRte eeRt."=flts~ãe passf:li p.r.evisãe de ga.r:eRtifJ eeRt"=fltl:Js/ fie Bem e ser ferRes-ide, .'RE.tf:JiRda 

FRfJRI:JteRçãe e sss.~~ReJs téeRJca, ceR{arme eaRdiçães esteBeledd65 Ra Forma de Refe.-=êRe-le. 

10.20.3. A €Jflo"T1Rtia Ele e-JfC€1:/ÇÊÍa é lRdepeRti€RFe fie C'lCRtf:Jf.l! gstTJRtls Fie prarilt:Jte pt=evistf.l 

espeeif.ieemeRte Ra J:e,"=FRe de ReferêREie. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV} 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133. de 2021, o contratado que: 



a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. SQ da Lei nQ 12.846, de 1Q de agosto de 2013. 

O 11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1S6, §2Q, da Lei nQ 14.133, de 

2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4Q, da Lei nQ 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1S6, §SQ, da Lei nQ 

14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

Ü 1. Moratória de O,S% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 1S (quinze) dias; 

2. A4er:até,r;'a de bl,7~ (set:e EléeJR=la par eeRta) per dle ée stf!8se 5Rjl:fS#jiGflée saB.r:e e 

~s/er teta.' EJa caRhr:at:a_, sté e R=~éJéFf'IB de 2% (dei& per ceRte,~ J3Cie iRalaservêRels de f3rere 

fJ~ffJde fJfli"tl ElfJo"€SCRY1~8e, SI:Jj3lCFRCR1:8?8B Bl:l rCf3BSJ§ãB fif1 f}flff/R#9. 

i. Q sR=sse 51:/fJCt:Jer 9 XXXXXX r:J.lEfS Sf:lterfrs 9 Afi.r:RlR!sR=s§éB 8 f3f9fTIB'/Cr 8 e-Jf#R§8B c:Ja 

dispee e iRcise .'Ele ert 117 Ele Lei R. 14.115, Ele 2Q21. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 

0,1% aS% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 

sub item 12.1, de 0,1% a S%do valor do Contrato. 

S. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,1% a 4%do 

valor do Contrato. 



6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,1% a 3%do 

valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea "a" do sub item 12.1, a multa será de 0,1% a 5% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

""'bi'G~fiiJ:é:"'& ga~~;í"'ÇQ$ g~ !•f~~ÇIJÇ)fg a a fiQIIb Qld~ fb'$t;fCfQIJP4 apra Qf"~~~~~ lh 4iJP o441o4.J9 ;no.- ; • • ; 10 11 ·••• i4.1 ih.; •• 1 9 ; lJ 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9Q, da Lei nQ 14.133, 

de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7Q, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ng 14.133, de 2021) 

O 11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

o 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8Q, 

da Lei nQ 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contrat.ado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. 

a) 

b) 

c) 

d) 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1Q, da Lei ng 14.133, de 2021): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133. de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 



o 

o 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendi.dos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133. de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extintoquando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. · Quando a não conclusão dércontrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b} poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. Q CBRh"tttB SCo-:8 e:lftJRtBf.{f:IEIREiB '.,<CRCJEIG 9 FJf9Z9 RC.'C CSh'p1::1l-Bd91 ÍREf.epeREJCRtCfRCRtC de 

tCFCFR sJEJ.e Gl:IFRfJflfi.a.s 91:1 RBe EIS eát;igeçães r:Je 9FR8BS EIS pEIFf:CS CBRh"ttCRtes. 

12.3.1 . Q ceRtJ:ste pede.-=é ser e-xtiRta EIRtes de pre-ze Rele jiJf8c4e, sem êRhl-5 per:e e 
C6RtoO:StEIRtC, Jifi:IEIRrJB. este RÊÍB é..'Sf3b/SCt Ele cr-éfiJtes et:çBFRCRHflries fJEio"tt 51:18 CBRtJRfdÜJsrJe fJl;J 

fJEJGRele Mk!REier 6fi:IC e centr-ate Rãe FRfJis J.l:ie eferoce ~!fii-R~gem. 



o 

12.3.2. 

~ b4=--\ 
/', e-JfhiRf9e Reste Rj.pétese · eGerr:eril RGJ pré.>Fime dete de fJRlversérie eis GBRtcete, 

Ele5Eie fil!le ha}9 9 Retifie9fÊÍe de GeRtfflt9oo pele GeRtrot9Rte Rf!55e 5eRti!le eeR'l pele meRe5 2 

(t/els) tTH?5es fie flR"tegefiêRslr:J rJessc filEI. 

12.3.3. 

eeerm eem meRe5 Ele 2 {flei5) me5e5 d9 d9tG Ele 9Ri'ler5Éirie, 9 extiRyiie GeRtrEit!IEI.' eeerreré ElfJÉ!5 

2 (fieis) meses Eis EJete de Ger:r:Jt:JRiGefãe. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021}. 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

Q entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, 

de 2021}. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. 

13.1.2. 

13.1.3. 

13.1.4. 

13.1.5. 

Gestão/Unidade: 160020-160067-00001 

Fonte de Recursos: 1000000000 

Programa de Trabalho: 215842 

Elemento de Despesa: 339030 

Plano Interno: D8SAFCTUGPD 



13.1.6. Nota de Empenho: 2024NE2441 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111} 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

lS. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

() 15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

o 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133. de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º. §2º. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7º. §3º. inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em MANAUS/AM, Seção Judiciária de MANAUS/AM 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Manaus, 17 de dezembro de 2024. 

;· Assinado de forma digital ALESSANDRO 
SARTORI 

• por ALESSANDRO 
SARTORI 

THIES:693267540 THIES:69326754049 
· Dados: 2024.12.18 

49 09:58:37 -04'00' 

Rectangle



ALESSANDRO Assinado defmma digital por 
ALESSANDRO SARTORI 

SARTORI THIE$,69326754049 

THIES:69326754049 ~~~;;.' 2024'12 '1809'58'23 

ALESSANDRO SARTORI THIES 

Ordenador de Despesas do H Mil A Manaus 

LEONARDO IPE 
PINHEIRO 
GUIMARAES:9948 
0700115 

Assinado de forma digital 
por LEONARDO IPE 
PINHEIRO 
GUIMARAES:99480700115 
Dados: 2024.12.17 15:12:48 
-03'00' 

LEONARDO IPE GUIMARAES 

Representante legal do CONTRATADO 

I FI nof I 

O TESTEMUNHAS: 

o 

Documento assinado digitalmente 

/l"'l""'-fb'S-'1 LYLLIANEALMEIDADEOLIVEIRA 
'i:JU'1f• A Data: 19/12/202410:55:1&-nJoo 

Verifique em https:j fvalidar.iti.gov.br 

1- LYLLIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA- 32 SGT 

Documento assinado digitalmente 

g'f'UO.Il'l-~ NATALIATELESDAS1LVA 
0A!W.UJ Data·.lB/12/202412:30:36..0300 

Verifique em hrtps:IJvalidar.iti.gov.br 

2- NATALIA TELES DA SILVA- 32 SGT 

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle
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o 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 19/12/2024 I Edição: 244 I Seção: 31 Pãgina:22 

Órgão: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Comando Militar da Amazônia/12a Região Militar/Hospital Militar de Área de 

Manaus 

EXTRATO DE CONTRATO N° 149/2024- UASG 160020 

N° Processo: 64581.033234/2023-27. 

Pregão N° 90041/2024. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS. 

Contratado: 29.526.822/0001-92 - GENESYS COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

LTDA. Objeto: Contratação de aquisição material de consumo hospitalar. 

Fundamento Legal: LEI14.133/2021- Artigo: 28- Inciso: I. Vigência: 17/12/2024 a 17/12/2025. 

Valor Total: R$ 62.063,00. Data de Assinatura: 17/12/2024. 

(COMPRASNET 4.0- 18/12/2024). 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 



.• 
(Continuação do BI Nr 243, de 19/12/2024, do( a) H Mil A Manaus) Pag no 6 

f FI no 3; I saúde, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do dia 23 DEZ 24; e 
1 

--,_ 
'----· 

b) o Ch Di v Pes, o Cmt Contg, a Seção de Saúde, a militar em tela e demais interessados tomem 
conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota para BI n° 853 75 de 18 DEZ 24, da Divisão de Pessoal) 

c. ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS 

Sem Alteração 

d. ALTERAÇÕES DE SERVIDORES CIVIS 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. COMISSÃO PARA VALIDADE E VERACIDADE DE DIPLOMAS E CERTIFICADOS -
bsignação 

Designo a 3° Sgt STT IDALICE FREITAS DO NASCIMENTO para compor a Comissão em epígrafe, 
a contar de 9 DEZ 24, em substituição à 2° Sgt MARIANA FERREIRA DOS SANTOS DE FREITAS, 
com a finalidade de realizar as eventuais solicitações de validade e veracidade dos Diplomas e dos 
Certificados de cursos civis, apresentados nesta OMS, pelo( a) interessado( a), de acordo com a Portaria 
no 55-DGP, de 6 MAR 14, que aprova as Normas para o Cadastramento de Cursos e Estágios. 

2° Sgt MARIANA FERREIRA DOS SANTOS DE FREITAS 
3° Sgt STT IDALICE FREITAS DO NASCIMENTO 

Em consequência o Ch Div Pes, o Enc SPPMil, as militares em tela e demais interessados tomem 
conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota para BI n° 85391, de 18 DEZ 24, Divisão de Pessoal) 

b. CONTRA TOS TERCEIRIZADO - Assinatura/Fiscal de Contrato - Designação 

rocesso: Pregão Eletrônico n° 90041/2024. 
NUP: 64581.033234/2023-27. 
Objeto: Contratação de aquisição material de consumo hospitalar. 
Contrato n° 149/2024 - H Mil A MANAUS, pertinente a empresa GENESYS COMÉRCIO DE 
MATERIAL MEDICO-HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ/MF n° 29.526.822/0001-92. 
Vigência: 17/12/2024 a 17/12/2025. 
Valor: R$142.909,60 (cento e quarenta e dois mil, novecentos e nove reais e sessenta centavos) 

Gestor de Contrato: Chefe da Farmácia 

I o Ten OFT DANIELLE CORDEIRO DE SOUZA 
Fiscal Titular (Designada) 
3° Sgt STT KLEYDANE MOREIRA FERNANDES 
Fiscal Substituta (Designada) 

Em consequência, a contar da data desta publicação: 
1) a Fiscal Titular e a Fiscal Substituta de Contrato designados deverão: 
- apresentar-se em até 5 dias úteis à Fisc Adm, a SALC/Contratos e ao Gestor do Contrato, para receber 
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.• 

orientações relativas ao contrato e assinatura do livro registro; 
[FI na y;3 íag no 7 (Continuação do BI Nr 243, de 19112/2024, do( a) H Mil A Manaus) 

- apresentar o certificado do Estágio Setorial de Fiscal de Contratos, a ser realizado no Portal de 
Educação (https://portaldeeducacao.eb.miLbr/academico/) em até 30 dias úteis; 
- comunicar à Fisc Adm, a SALC e ao Gestor do Contrato, por meio de DIEx e com antecedência de 48 
horas, todo e qualquer afastamento prolongado do serviço (férias, licenças, dispensas, missões, etc); 
-inteirar-se das ordens e orientações publicadas no Boletim Interno n° 145, de 31 JUL 17, e de toda 
legislação pertinente em vigor. 
2) a Fiscal de Contrato Substituta não deve afastar-se do serviço simultaneamente (férias, licenças, 
dispensas, missões, etc) com a Fiscal Titular; 
3) a Fiscal de Contrato Substituta deve contatar a Fiscal de Contrato Titular para tomar conhecimento de 
suas atribuições; e 
4) o Fisc Adm, a SALC, o Ch ConfReg Gestão, os Fiscais de Contrato designados e demais interessados 
tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

1. JUSTIÇA 

(Nota para BI n° 85371 de 17 DEZ 24, da SALC) 

4• Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

DISPENSA COMO RECOMPENSA- Concessão 

Concedido 2 (dois) dias de dispensa total do serviço e instrução como recompensa, 19 e 20 DEZ 24, 
devendo apresentar-se pronta para o serviço no dia 21 DEZ 24. 

2° Ten OMT MARIA TAMIRES DA ROCHA ALVES 

De acordo a letra e), inciso XV, do art. 21 do RISG, combinado com o inciso III, do art. 67, do RDE. 
Em consequência o Ch Div Pes, o Ch Div Med, a militar em tela e demais interessados tomem 
conhecimento e as providências decorrentes 

(Solução ao DIEx n° 63-Clínica de Ginecologia, de 6 NOV 24, da interessada) 

. DISCIPLINA 

Sem Alteração 

ALESSANDRO SARTORI THIES - Cel 
Diretor do H Mil A Manaus 
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